
 
 

 
INDICAÇÃO Nº. 162/2025 

 
Proponentes: Dorivanio Stein 
                        Martim Miguel Trarbach 
 

Destinatário: Exmo Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indicam 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 
 

QUE SEJA PROVIDENCIADA A INSTALAÇÃO DE BICICLETÁRIOS ENTRE A 
RODOVIÁRIA E O DEPARTAMENTO DA POLÍCIA MILITAR, BEM COMO, NAS 
PROXIMIDADES DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA E DEMAIS PONTOS 
ESTRATÉGICOS DO CENTRO DA CIDADE. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem por objetivo incentivar o uso de bicicletas como meio de 
transporte alternativo, sustentável e acessível à população. A instalação de 
bicicletários em locais estratégicos, como entre a rodoviária e o Departamento da 
Polícia Militar, região de grande circulação de pessoas, além da estação ferroviária 
e outros pontos centrais, garantirá maior segurança para os ciclistas e seus 
veículos, promovendo mobilidade urbana, bem-estar e qualidade de vida. 

Além de oferecer mais comodidade aos cidadãos que utilizam a bicicleta no dia a 
dia, a iniciativa contribui para a organização do espaço público, favorece a 
circulação urbana e estimula hábitos mais saudáveis, promovendo um ambiente 
mais acessível, seguro e moderno para todos. 

Diante do exposto, essas melhorias contribuirão de forma significativa para tornar 
o município um lugar mais seguro, organizado e acolhedor para seus cidadãos e 
visitantes. 
 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2025. 

 

 

Dorivanio Stein                                                                 Martim Miguel Trarbach 
      Vereador                                                                                 Vereador 
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